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PROJETO  DE DECRETO LEGISLATIVO N° 017/2024 
 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO AO SR. GERMAR 

ROSA DA COSTA “GESMAR 

COSTA”, PELOS FORMIDÁVEIS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO 

MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS. 

Autores: Anderson Moratorio – PRD 

Aurelio Goiano - Avante 

 
   
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 
 

Art. 1º Concede título de Cidadão Honorário ao Sr. Gesmar Rosa 
da Costa, “Gesmar Costa” em reconhecimento aos formidáveis serviços 
prestados a este município.  

 
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data 

a ser definida, sendo certo que será em Sessão Solene realizada por esta Câmara. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 

Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário. 

    
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Parauapebas, 27 de maio de 2024. 
 

 

 

 

RAFAEL RIBEIRO OLIVEIRA 

Presidente da Mesa Diretora 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Decreto Legislativo, visa homenagear no 

município de Parauapebas o Sr. Gesmar Rosa da Costa, por seus formidáveis 

serviços prestados em Parauapebas e região. 

Sr. Gesmar Costa é mais do que um residente, é um verdadeiro 

construtor e protagonista da história de Parauapebas. Sua chegada à cidade, 

em um momento crucial de seu desenvolvimento, reflete não apenas sua 

busca por novas oportunidades, mas também seu compromisso inabalável 

com o progresso e o bem-estar da comunidade. 

Desde os primeiros dias, Gesmar mergulhou de cabeça nas 

demandas locais, buscando formas de contribuir e melhorar a vida dos 

habitantes de Parauapebas. Sua trajetória é marcada por uma notável 

versatilidade, tendo desempenhado uma série de funções e ocupado cargos-

chave em diversas instituições públicas e privadas da cidade. 

Como empreendedor, Gesmar não apenas criou seus próprios 

negócios, mas também proporcionou oportunidades de emprego e serviços 

essenciais para a população local, contribuindo para o fortalecimento da 

economia e o bem-estar social. 

Além disso, seu incessante envolvimento no movimento pela 

emancipação política de Parauapebas ressalta sua visão e dedicação à 

autonomia e ao progresso do município. Além disso, sua trajetória como 

servidor público, ocupando posições estratégicas em áreas como a gestão da 

Secretaria Municipal de Segurança Institucional e Defesa do Cidadão (Semsi) 

e o Gabinete do Prefeito, assim como na Direção Executiva do Saaep (Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas), evidencia sua habilidade de 

liderança e compromisso com o bem público. 

Não podemos ignorar também seu papel fundamental e sua 

participação ativa enquanto Deputado Estadual, que em pouco mais de um 

ano de mandato, demonstrou um compromisso inabalável com o 
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desenvolvimento do sul e do sudeste do Pará. Sua visão estratégica e sua 

determinação incansável foram fundamentais para a concretização de 

projetos significativos, como a inauguração da Agência da Previdência Social, 

que representa não apenas um marco para o município, mas também um 

avanço concreto na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos locais. 

Além de sua liderança política, Gesmar demonstrou uma notável 

capacidade de estabelecer parcerias eficazes, garantindo recursos necessários 

para projetos importantes, como a entrega de ambulâncias de resgate para o 

Corpo de Bombeiros de Parauapebas e ainda veículo pequeno para serviços 

administrativos do Conselho Tutelar II. 

O deputado viabilizou ainda a instalação da Unidade Regional de 

Ensino (URE) em Parauapebas, a iniciativa trouxe uma nova dinâmica para a 

educação local, permitindo o planejamento e a resolução de problemas de 

forma mais ágil, sem a burocracia anterior que demandava a resolução de 

questões em Marabá. 

Portanto, é inquestionável que Gesmar Costa personifica os 

valores de compromisso, dedicação e contribuição para o bem comum, que 

são os pilares de um verdadeiro cidadão honorário, sendo sua história de vida 

e realizações em prol de Parauapebas um exemplo inspirador para todos nós. 

É com grande satisfação que propomos a concessão do Título de Cidadão 

Honorário como forma de reconhecimento e gratidão por seus inestimáveis 

serviços prestados à nossa comunidade, sendo indispensável que este 

Município reconheça em seu rol de honrarias a trajetória de vida desse 

Pioneiro que, por tanto tempo, exerceu - e ainda exerce - papel fundamental 

em nossa região, especialmente em Parauapebas. 

Diante todo exposto, dada a acuidade da matéria ora apresentada, 

solicitamos a Mesa Diretora desta Casa que receba o mencionado Projeto e o 

distribua às Comissões Legislativas pertinentes. Na oportunidade, conclamo a 

APROVAÇÃO pelo Soberano Plenário desta Casa, para que, posteriormente, seja 

realizada a honrosa homenagem ao Sr. Gesmar Costa. 
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Sala das Sessões, 27 de maio de 2024. 

 
 

 
 
 

Anderson Moratorio 

Vereador – PRD 

Aurelio Goiano 

Vereador – Avante 
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